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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-CPL/PMCM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2022-PMCM 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2022 

 

 

Por este instrumento particular, O Município de Cândido Mendes  - 

MA, através O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÂNDIDO 

MENDES Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº 13.062.303/0001-80, sediado na Praça 

Senador Cândido Mendes, nº 09, Centro – Cândido Mendes – MA, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, a Sr (a) Valéria Oliveira dos 

Santos, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº033.170.473-05, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa OTHIMU’S 

COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, SEDE: RUA RUI 

MEARIM – Nº 40 – ILHINHA- SÃO LUIS – MA, C.N.P.J: 

39.919.992/0001-90, E-mail: othimusma@gmail.com, neste ato 

REPRESENTADA pelo Sr. Adson Manoel Silva Oliveira, inscrito no 

RG nº 0001005977981/ SSP/MA doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato de aquisição de 

gêneros alimentícios  . Termo de Aditivo, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: DO OBJETO: ACRESCENTAR 25% a partir 

da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 31.387,80 

(trinta e um mil, trezentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), 

nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993;  

ALTERAR a Cláusula Quarta – Do valor do Contrato, em função do 

acréscimo. DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇÃO: A vigência 

do contrato será até o prazo de 31 de dezembro de 2022; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO : FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL UNID. ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122 0078 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08.122.0078.2936.0000  

BENEFICIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIB GRATUITA FR. 1.660.00.0-001 001 : 

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

do contrato. Cândido Mendes – MA, 11 de novembro de 2022.  
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